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PARECER DAS COMISSOES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAE/MG

nerenÊtcra: leI oncÂrrca MUNIcTpAL E Do REGTMEÍ{To TNTERNo DA

cÂuana MUNrcrpAL; LEGIstAçÃo RELAcIoÍ{ADA Â IÍ{IctATIvA
PROPOSTA

PROIETO LEI No: 18/2025

Protocolo no: 000138/2025 - Data:3010U2025

Ementa do PÍoieto: Reestrutura o cdrgo de condutor de veículos, previsto na Lei

Complementd r n o 4 1 82/2 0 I 1.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça e Comissão de

Administração Pública da Câmara tvlunicipal de Muriaé/MG, constituí,Ca

dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, notadamente com fundamento no art. 76, VII, II, e
artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Cãsa Legislativa e demais

disposições constitucionals e legais pertinentes, assim se manifestam:

t - oo neerue oe uncÊtcra

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal:
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Art. 80 - O Prefeito pode solkitar urgência para a apreciação de projeto de sua iniciàtivô,

§ lo - Se a Câmara não se manifestar em até 45 dias sobre o pÍojeto, será ele incluído na

Ordem do oia, sobrestaMo-sê a deliberáçâo quanto aos demais assuntos, para que se utilize a

votação.

§ 20 - O prazo do paÉgrafo anterior não corre em perírdo de recesso da Câmara nem se aplicâ

a proieto que depende de um quorum especial para aprovação de lea oÍgânica estatuária ou

equivalente a codigo.

O Regimento Interno também regulâmenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando sê tratar de proieto de lei com prazo de apreciação fixôdo pelo prefeito, este

será encaminhado à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para parecer, no prazo não

êxcedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Sê pela sua natureza, o projeto exigir parecer de outras Comissões, estas se reunirão

conjuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, impronoqáveis. para opinarem sobre a

matériô, excetuada a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até,+8h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se refere este artigo, e êmitidos os pareceres, incluir,se.á o

proieto na ordem do dia dê reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o projeto será anunciado para a

ordem do dla da reuntão seguihte;

§ 40 - Os proietos à que se refeÍe este artigo terão preferênciã para discussão e votado sobrê

todos os demais, salvo na hiútese do proieto de Lei Orçãmenüirh;

§ 50 - Os projetos da lei e de resolução, sob rêgime de urgência, que receberem emendas até a

1a discussão, voltarão às Comissões respectivôs, as quais terão o prdzo máximo de 03 (três)

dias, comum a todâs elas, para que possam emitir parecer sôbre as inovações propostas.

2- OUORU|" EXrGtpO P^R VOÍ 
^CÃO

Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da Cámara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cqo quorum é do projeto ora em debate.
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3 - MÉRITo DA PRoPosTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 18 de 3010U2025 que Reestrutura o cargo de condutor de

veículot previsto nd Lei Complementar no 4jA2/2011, carece ser analisado com base

nos fundamentos a seguir.

Da comoetência, iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do
Poder Executivo Municipal, portànto encontra-se juridicamente apto para tramitação
nesta Casa de Lei.

Luís Roberto Barroso destaca a autonomia municipal para se auto-organizar

Ressalte-sê, por oportuno, que a capacidade de autoorganizôção é, do ponto de vista formal, a
mais relevanle manifestaÉo da autonomia às Unidades federadas e o poder de s,e êstruturarem
tal qual um Estâdo, gozando de ütularidade d€ funçôes da m€sma natureza daquelas que
comÉem o Estado federal. (Barroso, Luís Roberto, Direito Constitucionâl Brasihiro: O probtema

da Federaéo, Rio de Janeiro, p. 22.)

Da Leoislacão viaente

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou
comissão da Câmara, âo prefeito e nos casos definidos nesta Lei Orgânica.
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Dessa maneira, compete ao Município dispor acêrca da estruturação e criação

de cargos na Âdministração Direta e Indireta Municipal.

No entanto, cabe destacar que a Lei Complementar no 95/1998, traz diretrizes
para a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme
determina o parágÍafo único do art. 59 da Constituição Federal de 199g.

Dessa forma, conforme as regras preceituadas pelo diploma legal em comento,
o primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação,
ressaltando-se, inclusive, que cada lei tratará de um único objeto, ãlém de não conter
matéria estranha a seu objeto ou a este não vinculada por afinidade, pertinência ou
conexão, como se depreende do texto de lei abaixo destacado:

AÊ. 70 O prímeiro artigo do texto indicará o obieto da lei e o respectivo âmbito de aplacêqão ,
observadog os seguantes princípios:

I - excetuadas as codifioaçõet cada lei tratará de um único objeto;
II - ã lei não conterá matéria estÉnha a seu objeto ou a este não vinculada por afinidade.
pertinência ou conexão;

III - o âmbito de àplicação da lei sená estabêlecido de forma tão específica quanto o po§rjbilite
o conhecimento técnico ou científico da área respectjva;

IV - o mesmo assunto não poderá ser discíplinado por mals de uma lei, excêto quando a
Subsêqüente se destine a complemêntar lej consideràda Msica, vinculando.se a esta por
remissão expres$.

Vejamos o estabelecido na Lei Orgânica:

Art. 76 - Â iniciátiva da lei complêmentar e ordinária catre a qualquer membro ou comis€o damara, ao prefeito e no6 casos definidos nesta Lei Or9ânica
§ 10 - A Lei Complementar

(9.n)
§ 2o - Considera-se lei com
I o Plano Diretor;
II o Gidigo TribuÉrio;
III - o trigo de Obras;
IV - o Gidigo de Posturai

plementar entre outras matériês, previstas nesta Lei Orgânicai

_ 
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V - o Estatuto dos Servidores Públicos e do t4agistério Municípal;
VI a lei de parcelamento, ocupado e uso do solo;
VII - a lei instítuidora do regime jurídico único dos servidores;
VIU - a lêi de criãcão de caroos. funcões ou êmorêoos oriblicos. ío.n)

Ârt, 72 -. cabe à Câmara Municipôi, com sanção do prefeito, não exigÍda estô para o
especaficâdo no att. 77, dispor sobre as matérias de competênciã do Município,
especificamente:
X - políticâ do seÍvidor público da administraÉo direta autiírquica e fundacional, seu rcgrmejurÍdico único, provimento de cargos, estabilidaàe e aposentadoria;

Da pro oosta a o resen tada

As medidas pretendidas pela proposítura legislativa estão em consonância com
a distribuição de competências estabelecidas pela Constituição Federal e dizem
respeito à autonomia do ente municipal.

Analisando o projeto de lei, verifica-se que a proposta altera de forma
substancial e reestrutura o cargo de motorista.

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o
referido procedimento. por autonomia pode-s€ entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizãr-se
administrativamente.

Corolário lógico desta autonomta vem contido no limite delineado pela própria
Constituição

_ 
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Ademais, cabe a esta Casa, dispor sobre as matérias de competência do
lvlunicípio, conforme Lei Orgânica Municipal, senão vejamos:
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Tem-se, pois, nesses preceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomid política. administrativd e frnanceira. Não havendo que se falar

em vkio de iniciativa, eis que se traia dãs hipóteses previstas no art. 77, vejamos:

Art. 77 - São matérias de iniciativa privativa, além de outras previstas nesta Lei Orgánica

lI - do Prefelto:

Importante destacar que essas mudanças buscam atender as necessidades

específicas da administração, até porque a mesma esta em consonância do prevista

nos art. 16 e 17 da LRF. Veja-se o art. 15 da Lei Complementar 101/2000:

"Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público ê

gêração de despesas ou assundo de obrigação que não atendam o disposto no6 arts. 16 e 17.,,

Estas Comissões cientes que os critérios a serem anallsados são os da

conveniência e oportunidade, inclusive com alteração legislativa no que tange a

conselhos, pois sob essa ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a víaios de

iniciativa para propor tâl projeto, temos que o assunto tratado é de competência
privativa do MunicÍpio, encontrando amparo no art.60, incisos I da Lei Orgánicâ

Municipal, in verbis:

PE(,Câ P*h@ dê M.aêiÍô3 3/Ír. Cstb C^re p6tu 152 . Íer : C2) 363oúOSG CÉp 36!sO_Or 5 M!ri@_ MGE.[[a]r ieBraivorpemáÍ€mun* mo oov bÍ o omaemaamume oo rci ur sre orc,ar * _.i,*,"Jà,i" 
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a) criação de cargo e função pública da adminisúação di.eta, autárquica e Íundacional e a

fixação da respediva remunêração, obse ados os parâmetros da lei de djretrizes

orçàmentáriês;

b) o regime juídico único dos servidores públicos dos órgãos dâ administraÉo direta,
autárquicô e fundacional, incluídos o provimento de cargo, estabilidade e aposentadorid;

c) o quadro de emprego das empresas públicas, sociedades de economia mista e dema6
entadades sob controle direto ou indireto do Municípao.

d) a criâção, estruturaÉo e extinção d€ Secretária Líuntipal e de entidade da

administrãção indireta;
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Art.60 - Ao llunicíoio comoêtê prover tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e

ao trem-estar de sua populôÉo, cabendo-lhe, orivatiyaínerte, dentre outras, as sêguintes

atribui6es:

I - leoisler sobÍ€ âssunto6 de interêssê locâl;

Assim diante da supremacia do interesse público municipal e da aplicação da

legislação municipal vigente, não há violacão a leoislação cônstitucional e municioal.

r mvr

4 - DA CONCLUSÃO FINAI- DAS COMISSÕES

PoÍtanto, resta a êsta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas ãs ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

dê 14uriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,
bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos
requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e
técnica legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a êmissão do parecer por êssas
Comissões é de cunho meramente opinativo

paçaCer pa.*ooeV*e,o se Cêl,o Crupo5,! ri2.re (l?j 36l96.losa. CEp 3€ sso.o,5 Mmáê.McE.uàj, ,ê.,s,â,,vodpcaôaÍâmuie m 6v br * *.ae-."._,e * à",;0., a'l" ói.J-!i!tõ;;ó;; 
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Considerando todo o êxposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

e Comissão de Administração pública da Câmara Municipal de Muriaé/|4c, ao

apreciarem o Projeto de Lei de protocolo no 1g de 30/01/2025, nos termos
rêgimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui expendidas,
reconhece ser este COÍ{STrTUCIOÍ{AL E LEGAL, devendo o mesmo orosoerar em
seu trâmite dentro desta Casa Legislativa.



I
CAMARA MUNICIPAL DE M URIAE

tem caÍáter técnico ooinativo, não vinculando os vereadores à sua
motivacão ou conclusão. inclusive os membros das Comissões que subscrevem o
presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE ou NÃo DA ApRovAçÂo, eis que

opa recer n nem tão pouco reflete o
pensamento dos edis. Do plenário ra Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Mu em plenário.

o

REGINA RIZ

MUNIQUE HELENA HA VES (MUNIK DA SAÚDE)

CHRISNAN TANUS BAHIA - SUPLENTEI

Comissão de ConstituiÉo, Leg e Justiça - Composição aÉ. 83 RI.

MARIO

ES CORREA

ANTÔNIO AFO TOMAZ (AFONSO DA SAÚDE)

CLEISSON EVANGELISTA D (CLEISSINHO) - SUPLENTE'

Comissão de Administração púbtica - Composição a.t 83 RI

, Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimênto Intêmo

8I

D
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PROJETO LEI Í{o: 18/2025

Protocolo no: 000138/2025 - Data: 3010112025

Objeto de análise pela Diretoria Jurídicâ nos termos da proposta

apres€ntâda: Ementa do Prcjelo: Restrutura o cargo de condutor de veículot

previsto nd Lei Complementar no 4182/2011.

Âutor: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

JurÍCic! Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

De quãlquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

técnica d Diretoria Jurídi é estritamente iurídica e oDinativa podendo

tr S

ntes

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cada proposição.

Por essâs razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e lustiça.

P6ça cer. Pãch@dê MêdâÍ6 lnr, Cenrro , cam posfu r sz, rer_ tra 363o&úao- CEp a6 ssô.ô15 Múaa_ MG

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.
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cta

enouanto Oarecer iurídico se noe unrca ê exc mente a análise nica, isto

I

ili

as formalidades legais e reoimentais,

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especmca, já expôs a sua posição a

respeito3.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimenlais e a
Lei Or9ânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plená esta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data da votàção do pdr$er das

Municipdl de Muriae.

Francisco Carvalho rídico

OAB/M

da Câmara

6

.l "O pt&er emitido pot procurador ou advq1do de órgão da administraáo ptjblica não é ato

àdministrativo. Nadd oÉis e do que a opinião efiitida pêlo oÊrador do direito, opinião t,nico-juidica,
4E odentafti o admiaisüador na tomada da decisâo, na prática do ato ddminislrativo, qt. se constitui
na execuçáo ex ofrcio da lei, Nd opottuniúde do julgafientq prqudoto envolvido na êstÉcie simples

FreceL ou seja, ato opirattw q@ pdeia ser, ou nãq consklerado Flo ddminisbador.,, (Mandado de
Segurânça n" 24.584-1 - Distríto Federal - Retator: Min. !1arco Aurélio de t4ello _ STF.) Sem grifo no
original
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PARECER DACOMISSÃO. CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal

de I'4uriaé/t4c, constituída dôs Vêreadores que subscrevem

ao flnal, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, II e observando

o disposto no art. 210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

Art, 170. Lido êÍÍ Plenário, o projeto sêrá disbibuído às Comisrões pêrmanentes,

que cuidarão dê apresentar parêcer à Mêsà, sendo que, tendo assim ocorÍido, o
projêto sêá incluído na ordêm do dia para discussão ê votação, conforme seguêi

§ 10 - Em regra, os proietos de lei e de resolução passam por 03 (três) votaÉes;

§ 20. No Plenário o proieto é submetido à la (primeira) djscussâo, @endo s€r:

a) reieitado;

b) aprcvôdo, sem emendas;

c) aprovado, com emendês das Comrssôes;

d) receber emendas, subemendas ou substitutivos em pleaário,

I - Se o Projeto é rejeitado seguirá parâ a Secretaria dâ Gmara para arquivamento;

II - Na hipotese de ser aprovado sêm eriendas, sêní enviado à Mesa Diretora para. nas

reuniôes sutsequentes, ir à 2â e 3a votaçôei,

III - Sê for aprovado com emendas das Comissões, será enviado à Comissão de Redado pãra

elaboração de cópia da redação do vencado, ou seja, a nova redaçâo do projeto com as

emendas aprovadas no 10 (primeiro) turno de votaÉo, para que estê rctorne ao plenário;

§ 30 - Havendo apresentação de emendas em plenário, o projeto sainí da pauta, sendo

remêtjdo, com á5 erneMas, às Co{nissôes Permônentes competentes, agi6 o que, emitjdos os

pareceres, retomará à Ordem do Dia pàra apreciação pelo plenárioi

§ 40 - O proieto quê receber emendês em Plenário retornará às comissões e voltará à pauta

ainda em 1ô (primeira) discussão, podendo ser:

Pr<ã Cd P&n@ô dê MedêúG 3/n!, Corío
E-Ma'l reEraúvd?penaíâmúne m mv ú ou

- cÁmPostu 152-Têl (32) 3A3r&3050, CEp 36 360{15 - Muriáé. MG
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a) aprovado com emendas, hipotese em que seni enviado à Cofiissão de Redação para

elaboração da redaÉo do vencido;

b) aprov-ôdo, tendo as emendas reieitadas, seguirá para a Secretaria para ir à 2a discussão ê

votação.

II - DAS EI,tENDÀS ÂPRESENTÂDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154, determina

OUE SE esDeciflcar oue serão substituti s ou aolutinati deve oreva r a 1a

(orimeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

Art. 197. Emenda é a proposição apr6entada como ôcessória de outra, podendo ser:

I - $pressiva - aquela que implicâ no cancelamento de pârte da proposição;

II - substitutava - é aquela apresentàda como srcedânea de parte de uma proposição e que

tomará o nome de "substttutivo" quando atingir a proposkÉo no seu conjunto;

Ill - aditiva - a que acrescenta algo á proposiGo;

IV - de redação - aquela que altera somente a reiação de qualquer proposição.

Não ocorreu a apresentação de emendas,

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legistativa, verificarem a VIABTLIDADE DE apROvAçÃO OU REJEIçÂO do
projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houveÍ, eis que

o parecer não yincula as comissões o€rmanêntes, nem t:io pouco leflete o
pensamento dos edis.
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Por flm, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ddtd da votação em ptenário.

[44Rto BRAMB

CORREA

ANTÔNIO AFON TOMAZ (AFONSO DA SAÚDE)

CLEISSON EVANGELISTA DE (CLEISSINHO) - SUPLENTET

Comissão de Âdministração púbtica - Composição art. 83 RI.
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PARECER DÂ COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Oiversos, da Gmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nosAÍt.72, III, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLÂTIVÂ

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de
formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurÍCico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboíação legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e
responsabilidade, pois, as leis interferem/ direta ou indiretamente, na vida das
pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinaÉrios finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazêndo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram veriflcados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normatívos

citados.
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II _ DO ASPECÍO REGIMEÍ{TÂL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discus$o, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', ,c, e .d,, c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao poder Executivo.

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att. 239. A redação frnal do Projetq pdra ser discutida e votada, independe dos

interstícios constdntes deste Regimento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos DiveÍsos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas âs votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta

o n ente

a
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

III . DA REDAçÃO FII{AL DA PROPOSIçÂO



I
CAMARA MUI{ICIPAL DE MURIAE

conforme estabelecido no art. 240 do Rqimento Internos. Muriaé, ddta da votdÇão

em plenário.

WILSON CAETANO DOS REIS (REVERENDO WILSON REIS)

CH TANUS BAHIA

GELISTA DE SOUZA (CLEISSINHO)

ANTÔNIO ADITSON DUARTE - sUPLENTE6

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição art. 83 RI.

\ Será admitida emenda à rdação frnal, com a frndliddde exclustva de otdendr a mât&â, cotrigir a

linguagem, os eogànos, as contradÀç&s ou para êclêrar o seu texto.

. Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lnterno

C
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